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Assunto: Fiscalização intensiva de comércios, bares e restaurantes 

 

 

 

Ao Exmo. Senhor 
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 O Presidente desta Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições, vem 

perante a Vossa Excelência indicar que seja intensificada a fiscalização sobre o funcionamento 

de bares, restaurantes e demais estabelecimentos comerciais localizados no município, tendo em 

vista a possível abertura controlada destes estabelecimentos a partir do dia 04 de maio do 

corrente ano, como amplamente divulgado pelos veículos de mídia e como anunciado pelos 

chefes do executivo municipal e estadual.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O atual contexto sanitário nos impôs medidas rígidas de controle sobre as mais diversas 

atividades humanas, principalmente após a Organização Mundial aderir à classificação da 
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disseminação do Covid-19, como pandemia. Este cenário nos obrigou ao distanciamento social, 

bem como ao fechamento da maioria dos serviços comerciais de todo o território nacional.  

Tendo em vista a dificuldade em manter as economias tanto local, quanto nacional e 

somado a isso o esforço do governo do Estado do Espírito Santo em aumentar o número de leitos 

de UTI foi decido pela abertura gradual e controlada dos estabelecimentos comerciais de toda a 

Região da Grande Vitória.  

 Nosso município também adotará tal medida, o que faz com que surja uma grande 

demanda em garantir que as rigorosas regras impostas pelo governo estadual sejam, de fato, 

cumpridas e assim evitemos uma explosão de grandes proporções no aumento de número de 

casos da Sars-Covid-19, o que fatalmente levaria ao colapso de nosso já fragilizado sistema de 

saúde. Para tanto se faz imperativo o aumento da proporção, frequência e efetividade da 

fiscalização municipal a estes estabelecimentos a fim de garantir a ordem e proteção de nosso 

território. 

 

Certo da atenção e colaboração manifesto meus reais protestos de admiração e profunda estima. 

 

 

CARIACICA/ES, 29 DE ABRIL DE 2020 

 

 

 

CÉSAR LUCAS  

PRESIDENTE  
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